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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS). 
EDITAL Nº 002/2023 PMTA/SEMSA. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública TORNAM PÚBLICA A RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 01/2023 
PMTA/SEMSA que dispõe sobre a realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO para preenchimento de 87 (oitenta 
e sete) vagas imediatas e a formação de Cadastro de Reservas para a Expansão do Programa, na função pública de Agente 
Comunitário de Saúde (ACS), conforme a seguir: 
 
 
1. O SUBITEM 1.8. PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1.8. O Edital do Processo Seletivo, Editais de Retificação, gabaritos, resultados preliminar e final, convocações e todos 
os demais atos e avisos do Processo Seletivo serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Tomé-Açu: 
(https://www.prefeituratomeacu.pa.gov.br/concurso).  
 
 
2. OS SUBITENS 7.1, 7.1.1.1., 7.2., 7.3., 7.5., 7.7., 7.8., 7.9., PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
   7.1. A confirmação das inscrições dar-se-á, preliminarmente, por meio da LISTA PROVISÓRIA DE 

CANDIDATOS INSCRITOS a ser publicada no dia 15/05/2023 e, definitivamente, no dia 19/10/2023, no site da 
Prefeitura Municipal de Tomé-Açu. 
7.1.1.1. A Lista Provisória de Candidatos Inscritos no Processo Seletivo Público será divulgada, em ordem alfabética, 
contendo número de inscrição, nome e Pessoa com Deficiência. 
7.2. O ato de confirmação da inscrição consiste na verificação, por parte do candidato, de seus dados divulgados na 
lista provisória de candidatos inscritos. 
7.3. O candidato que confirmar a presença de seu nome na lista provisória de candidatos inscritos e verificar que todos 
os seus dados se encontram de forma correta terá sua inscrição automaticamente confirmada e deverá aguardar a 
publicação na Lista dos Candidatos Inscritos Definitiva e Divulgação dos Locais das Provas Objetivas. 
7.5. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de seus dados na Lista Provisória de candidatos 
inscritos, a qual passará a ser oficial e imutável àqueles que não apresentarem recurso no prazo previamente 
estabelecido. 
7.7. No dia 19/05/2023, será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos nos termos e      condições do 
presente Edital, a Lista dos Candidatos Inscritos Definitiva e Divulgação dos Locais das Provas Objetivas. 
7.8. A Comissão Especial do Processo Seletivo Público não enviará cartas, telegramas e não informará por telefone, 
fax ou e-mail, o local  da prova do candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo a obrigação de obter esta 
informação    na respectiva  a Lista dos Candidatos Inscritos Definitiva e Divulgação dos Locais das Provas 
Objetivas. 
7.9. Serão divulgadas na Lista de Inscrições os locais e horários da  Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

 
3. O SUBITEM 10.2., PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 
10. 2. Serão convocados para a Avaliação Psicológica os candidatos aprovados e classificados na prova objetiva, 
conforme o número de vagas para a área de abragência que o candidato esta concorrendo. 
 

4. O SUBITEM 11.1., PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
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11.1. O Curso de Formação Inicial (Curso Introdutório), será aplicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-
Açu, em período e horários estabelecidos em edital de convocação. 

 
5. OS SUBITENS 12.1. E 12.2 PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

12.1. Terá sucessivamente, preferência na ordem de classificação, em caso de empate na nota final da prova objetiva, o 
candidato:  
1º. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, considerando-se ano, mês e dia de nascimento, nos termos do Art. 
1º e 27º e seu Parágrafo Único da Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;  
2º. Maior número de pontos obtidos na prova de Conhecimentos Específicos; 
3º. Maior número de pontos obtidos na prova de Legislação Específica; 
4º. Maior número de pontos obtidos na prova de Língua Portuguesa; 
5º. Maior número de pontos obtidos na prova de Conhecimentos em Informática; e 
6º. Candidato mais idoso, considerando-se ano, mês, dia e hora de nascimento, para os candidatos com idade  inferior a 60 
(sessenta) anos. 
12.2. O Resultado Final do Processo Seletivo Público será divulgado no dia 21/06/2023, por cargo e em ordem 
decrescente considerando a Nota Final de cada candidato no site: (https://www.prefeituratomeacu.pa.gov.br/concurso). 

 
 

6. O ITEM 13 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
13.1. Para interpor recursos, o candidato poderá fazê-lo preenchendo formulário no site 
(https://www.prefeituratomeacu.pa.gov.br/concurso), em link especifico. 
13.2. Não serão aceitos recursos enviados de outra forma que não seja o especificado no item anterior, quaisquer 
recursos enviados de forma diferentes ao especificado não será avaliado, ficando indeferido sem análise. 
13.3. Após o julgamento dos recursos interpostos sobre questões da Prova Objetiva e seu Gabarito Preliminar, poderá 
haver alteração de gabarito, de x para y ou a anulação de questão, nesse último caso, os pontos correspondentes à 
questão, porventura anulada, serão atribuídos à todos os candidatos que realizaram a prova. 
13.4. A decisão dos recursos será divulgada conforme Cronograma do Processo Seletivo Público, Anexo VI. 
13.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso que descumprir as determinações constantes neste Edital e 
seus subitens ou que desrespeite a Banca Examinadora do Processo Seletivo Público. 
13.6. Não serão aceitos recursos enviados por Fax, telegrama, mensagem de texto, e-mail ou outros meios    que não sejam 
o especificado neste Edital. 
13.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos e/ou recurso contra o Gabarito Oficial 
Definitivo. 
13.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a 
classificação do Resultado Oficial Preliminar obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou 
ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para    aprovação. 
13.9. A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui unica instância administrativa para julgamento dos recursos, 
sendo    soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
7. O ITEM 14 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

14.1. Após a Homologação do Resultado Final do certame, os candidatos Aprovados e Classificados que forem 
convocados para nomeação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU/PA,      deverão comprovar que 
satisfazem os requisitos a seguir enumerados, indispensáveis para a contratação às funções públicas, ficando ainda 
obrigados a declararem por escrito a aceitação do cargo.  
14.1.1. Ser considerado apto para o exercício da função pública, por meio de exame médico procedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMMS, que atestará as condições físicas, psíquicas e mentais do candidato; 
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14.1. 2. Assinatura de declaração relativa a não acumulação de cargos, ou funções públicas, em modelo fornecido  pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA; 
14.1.3. Apresentação de Declaração de Bens; 
14.1. 4. O não pronunciamento em tempo hábil implica na exclusão do processo. 
14.2. O Candidato Aprovado e Classificado neste Processo Seletivo Público e que não comparecer ao exame Médico ou 
ainda, não comparecer ao Ato de Convocação, perderá o direito à vaga conquistada, permitindo a Secretaria Municipal 
de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA convocar outro candidato aprovado para o mesmo cargo/área de abragência, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação; 
14.3. Atendido ao disposto no  item 14 deste Edital, os candidatos Aprovados e Classificados serão nomeados para 
exercerem o cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde (ACS). 

 
8. O ITEM 15 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

15.1. As informações específicas sobre os conteúdos programáticos e cronograma de realização do 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO constam no presente Edital em seus anexos. 

   15.2. Não serão concedidos pedidos de revisão ou vista de provas, qualquer que seja a alegação do candidato. 
15.1.1. A Comissão Especial do Processo Seletivo Público não disponibiliza em seu site e nem envia por e-mail, provas 
de concursos e processos seletivos anteriores. 
15.3. Os itens, subitens e Anexos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data de convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância em que será mencionada em Edital de Retificação ao presente Edital a ser 
publicado no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Pará. 
15.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todo e qualquer edital de    retificação ao 
presente Edital que vier a ser publicado no site da Prefeitura Municipal de Tomé-Açu. 
15.5.  O candidato que não atender a convocação para admissão munido de toda documentação ou atendê-la, mas 
recusar-se definitivamente ao preenchimento da vaga, será excluído do Processo Seletivo Público, sendo o fato 
formalizado no termo de desistência definitiva pela Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA. 
15.5.1. O candidato que atender a convocação para nomeação munido de toda documentação, mas solicitar       o adiamento 
da nomeação deverá, junto a Secretaria Municipal de Administração, apresentar documentação que comprove a 
impossibilidade para assumir o cargo e, somente após o deferimento da justificativa, o candidato será realocado para a 
última posição do Cadastro de Reservas. 
15.6. A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO não se responsabilizará por perdas e 
extravios de documentos, objetos ou de equipamentos eletrônicos, ocorridos durante a realização da prova objetiva, 
nem por possíveis danos  causados aos mesmos. 
15.7. A publicação no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Pará, do Edital de Homologação do Resultado 
Final do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO e da classificação dos candidatos é o documento comprobatório da 
Classificação/Aprovação dos candidatos, para qualquer fim, não se obrigando o Comissão Especial do Processo 
Seletivo Público nem a Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA a fornecer qualquer documento nesse 
sentido. 
15.8. Para atender as determinações governamentais ou as conveniências administrativas, a Secretaria Municipal de 
Saúde de Tomé-Açu - SEMSA poderá alterar o seu Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração. Todos os parâmetros 
considerados para as presentes instruções se referem aos termos do Regulamento em vigor. Qualquer alteração 
porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião do aproveitamento dos candidatos, significará, por parte destes, a 
integral e irrestrita adesão ao novo Sistema de Cargos e Salários. 
15.9. A Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA e o Comissão Especial do Processo Seletivo Público 
não se r esponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações que venham a ser comercializadas, 
referentes à preparação de candidatos a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
15.10. Os casos omissos e as dúvidas de interpretação deste Edital serão resolvidos pela Comissão do PROCESSO 
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SELETIVO PÚBLICO em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA. 
15.11. A Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA e o Comissão Especial do Processo Seletivo Público 
se eximem das despesas com passagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO. 
15.12. A Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SMS e a Comissão Especial do Processo Seletivo Público 
não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado. 
b) Endereço de difícil acesso. 
c) Correspondência devolvida pela ECT (correios) por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato ou, ainda, comunicações via correio eletrônico não recebida. 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
15.13. Decorridos 180 dias após a divulgação do Resultado Final, e não se caracterizando qualquer óbice, é     facultado 
ao Comissão Especial do Processo Seletivo Público a incineração dos registros físicos, mantendo-se, porém pelo prazo 
de validade do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO os registros eletrônicos, porém todos os registros serão repassados 
à Secretaria Municipal de Saúde de Tomé-Açu - SEMSA. 
15.14. Prescreverá em 01 (um) ano, a contar da data em que for publicada a Homologação do Resultado Final, o 
direito de ação contra quaisquer atos relativos a este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
15.15. O Foro da Comarca de TOMÉ-AÇU/PA é o competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas, 
respeitando o presente edital e, respectivamente, este PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. 
15.16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sob forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Pará. 

 
 

TOMÉ-AÇU (PA), 26 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Cinthia de Cassia Correa Magalhaes 

Secretária Municipal de Saúde  
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ETAPA EVENTO/AÇÃO DATA PREVISTA 
 

ELABORAÇÃO  
E PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL. 

- Elaboração do Edital. 17 a 28/04/2023 

-Aprovação do Edital pela SEMSA. 02/04/2023 

- Publicação do extrato do Edital no Diário Oficial dos Municipios 
Estado do Pará. 

03/05/2023 

- Publicação do Edital completo no Quadro de Avisos da 
Prefeitura e site da Prefeitura Municipal de Tome-Açu. 03/05/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

- PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 03/05 a 
12/05/2023 

- Período   para   solicitação   da   isenção   da   taxa   de   
inscrição 
(Hipossuficientes e PCD). 

03 a 05/05/2023 

- Lista Provisória de isenções DEFERIDAS e INDEFERIDAS. 08/05/2023 
- Período de recursos contra a Lista Provisória de isenções 
DEFERIDAS e INDEFERIDAS. 09/05/2023 
- Relação das Isenções do Pagamento da Taxa de Inscrição 
Deferidas. 

11/05/2023 

- Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 15/05/2023 

Perido de recurso Contra a Lista Provisoria 16/05/2023 

Lista dos Candidatos Inscritos e Divulgação dos Locais das 
Provas Objetivas. 

 
19/05/2023 

- APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA. 

21/05/2023 

- Divulgação do Gabarito Preliminar das Provas Objetivas de 
Múltipla Escolha. 21/05/2023 

- Período de Recursos contra Questões das Provas Objetivas e 
Gabarito Preliminar. 

 
22/05/2023 

- Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo das Prova Objetivas e 
Divulgação do Resultado Preliminar das Prova Objetivas. 

26/05/2023 

Período de Recursos contra o Resultado Preliminar das 
Prova Objetivas. 

29/05/2023 

- Divulgação do Resultado Final Gabarito Final das Provas 
Objetiva e Convocação para a Avaliação Psicológica. 
 

30/05/2023 

- Avaliação Psicologica pela Secretaria Municipal de Saúde- 
SEMSA. 31/05/2023 e 

ANEXO VI CRONOGRAMA GERAL 
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01/06/2023 

Resultado Preliminar da Avaliação Psicológica. 02/06/2023 

Período de Recursos contra o Resultado Preliminar da 
Avaliação Psicológica. 05/06/2023 

Divulgação do Resultado Final da Avaliação Psicológica e 
Convocação para o Curso de Formação Inicial. 06/06/2023 

Período do Curso de Formação Inicial. 12/06/2023 a 
16/06/2023 

Resultado Preliminar do Curso de Formação Inicial. 16/06/2023 

Período de Recursos contra o Resultado Preliminar do Curso 
de Formação Inicial. 19/06/2023 

Divulgação do Resultado Final do Curso de Formação Inicial e   
Resultado Final do Processo Seletivo Público. 20/06/2023 

Homologação do Resultado do Processo Seletivo Público, 
Nomeação e Convocação para apresentação dos exames médicos 
e Avaliação Médica  

21/06/2023 

Avaliação Médica  22/06/2023 e 
23/06/2023 

Posse dos novos Agentes Comunitario de Saúde (ACS) de Tomé-
Açu 

27/06/2023 

  
  
  

 


